
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNC|A SOCIAL DO MUNIC|PIO DE RIACHUELO/SE

JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÂO no 0712022
(24, inciso II, Lei 8.666/93)

O MUNICíP|O DE RIACHUELO/SE, atraves da Secretaria Municipal de Assistência Social, no uso de suas
atribuições, vem justiflcar o procedimento de Dispensa de licitação para contratação de empresa para prestação
de serviços técnicos em consultoria e assessoria técnica no plano de trabalho e aplicação dos recursos do
FMDCA - ano 2022 - 2023 - Fundo Municipal Dos Direitos Da Criança e Do Adolescente do Munícipio de
Riachuelolse, o qual será executado pela empresa em epigrafe, devidamenle identificada, com fulcro na
legislação em vigor:

CNPJ:17,818.924/0001-00

RlzÃo socAt: tc - tcoNE coNsuLToRtA LTDA
ENDEREÇO: Rua Heliogabalo de Carvalho, no í 75, Baino: Centro - CEP: 49980-000 NeopolislSE

FUNDAMENTACÃO LEGAL:

O presente processo está fundamentado nos termos do artigo 24, inciso ll, Lei 8.ô66/93 e instruído dentro do que

estabelece o artigo 2ô, parágrafo único, incisos, l, ll e lll do mesmo diploma legal.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOSI

O valor orçado pela empresa lC - ICONE CONSULTORIA LTDA, totaliza para prestaçáo do servrço, o montante

de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) e, embora seja um valor significativo, estão em conformidade mm o praticado no

mercado pertinente.

Portanto, é de se constatar que os pÍeços praticados pelo citado fornecedor são compatíveis com os praticados no

mercado, dentro das condiçóes em que a administração se propoe a executar, dentro dos critérios legais, e ainda

sem fugir do ensinamento do professor, Antonio Roque Citadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitações Públicas",

"--- Na ausência da licitacão. ainda oue le,galmente autorizada, seia por dispensa, seia por inexisibilidade,
o te a efefuar a con ao condizente com os de mercado,

administrador haverá de efetuar sempre alqum tipo de comparação, ou com o mercado, ou com
contratações similares de outros órsãos públ,icos, ou até mesmo com contratacões anferiores.

injustificada de preços, tqssarÍaadg sqr/ egrnpro,?isso eqm o t4&rêssp do eráio e impedindo a prática de
preços superiores aos de oütras contratações públicas ou privadas--."

Assim, reforçamos que tudo quanto mais foi executado está dentro dos preceitos legais impostos pela legislação
vigente.

DADOS DO FORNECEDOR:

Caberá. pois, ao agente público zelar oara que a contratação direta não se torne em fator de elevação

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
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Assim, após eÍetuar as análises cabíveis, inclusive relativas a documentação de habilitação exigÍveis,
considerando, finalmente, o disposto nos incisos ll do art. 24, da lei 8.666/93, a Secretária, entende justiÍicada a
dispensa de licitação para contratação da empresa lC - ICONE CONSULTORIA LTDA, máxime considerado que

tal empresa apresenlou a proposta mais vantajosa a Administração Pública.

Vale salientar, que tal escolha segue procedimentos pertinentes à matéria, e que não é órfão do zelo necessârio,
ao qual a administração pública deva perseguir, especialmente valendo-se do ensinamento do renomado professor

Meshe Antônio Roque Citadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas".

"-- A contratação direta, sem a realizacão dos procedimentos licitatóios normalmente exigidos, não

ao sêm er re ou sem a de al atos formais e necessários e

devem ser adotados adn inistrador. --"

Por isso, ratiÍicamos a conduta ilibada, experiência incontestável, capacidade juridica, fiscal, técnica e Íinanceira

para realizaçâo deste contrato com a empresa acima identiÍicada, de forma que fica claro que a empresa reúne

todas as condiçoes exigidas no procedimento licitatóío.

DA DOTACÃO ORCAMENTARIA:

4002 - FUNDo MUN|CIPAL 00S DIREITOS DA CRIANçA E D0 ADoLESCENTE

20í7 - MANUTENçÃ0 DO FUND0 MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO AoOLESCENTE

3390.39.00.00 - oÚTRos sERvlços DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

í5(}(l()()()() - RECURSOS PRÓPRloS

DA RATIF lcACÃoi

contratação

CONSULTORIA LTDA, tudo conforme preceitua o artigo 24, ll da Lei Federal n' 8.666/93 - Lei de LicitaÉes e na

forma cumprimento dentro do que estabelece o disposto no art, 26 l, ll e lll, do mesmo diploma, e diante das

consideraçoes, apresento a justiÍicativa para ratificaçáo da Senhora Secretána de Assistência Social e do Trabalho

do Municipio de Riachuelo/Se, e posterior publicação na imprensa oficial do Municipio, para proceder à devida

Sendo assim, a dispensa de licitação poderá oconer forte na escolha da empresa Ic - tcoNE

Riachuelo/Se, 02 de junho de 2022.

lzaura Maria Moura Fereira Almeida

Presidente da C.P.L

RatiÍico a justiÍicativa acima

descrita
Riachuelo/Se, 02 de junho de 2022

Sondu Rryrna JÍouc
Sceiara ce a e Tmbalhc

SANDRA OZENDO MOURA

Secretária Municipal de tência Social e do Trabalho


